
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 282, DE 26 DE JUNHO DE 2008

Estabelece critérios para a regularização
da numeração de motores dos veículos
registrados ou a serem registrados no
País.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio
de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e Considerando o
disposto no art. 124, inciso V, e art. 125, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, bem como o disposto nos arts. 311 e 311A
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que institui o Código Penal
Brasileiro;

Considerando a necessidade de se estabelecer padrões de procedimentos
para a atividade de registro de veículos no País, no que concerne à numeração de motor;

Considerando o contido nos Processo nºs 80001.032373/2007-53,
80001.032372/2007-17 e 80001.020631/2007-59, resolve:

CAPÍTULO I
DAS VISTORIAS

Art. 1º Na realização das vistorias de regularização e transferência em
veículos previstos na Resolução nº 05/98, os órgãos de trânsito, ou empresas pelo
DENATRAN credenciadas deverão coletar por meio óptico a numeração do chassi, do
motor e da parte traseira do veículo com a numeração da placa de identificação legível e
comparar com as numerações e restrições nas seguintes bases:

I - o cadastro informatizado do veículo na BIN/RENAVAM;
II - o cadastro informatizado do veículo em campo próprio da Base Estadual

ou no campo das 'observações' do CRV/CRLV;
III - na documentação física existente nos órgãos executivos de trânsito dos

Estados e do Distrito Federal.
§ 1º caberá ao denatran definir os critérios mínimos para habilitação e

credenciamento de empresas capacitadas para a realização das vistorias.
§ 2º As empresas credenciadas deverão comprovar sua atuação exclusiva no

mercado de vistorias, mediante certidão emitida pelo órgão competente e cópia do
contrato ou estatuto social vigente.

§ 3º Caso a vistoria seja realizada por empresa credenciada, devera vir
acompanhada da consulta à BIN/RENAVAM contendo necessariamente a informação
cadastrada referente ao chassi e motor do veículo para confronto da informação coletada
com a registrada na base conforme inciso I.

§ 4º em vistoria de veículos usados, cuja numeração de motor seja de difícil
visualização, conforme cadastro de motores mantido pelo DENATRAN, deverá ser
realizada a desmontagem dos componentes para a coleta por meio ótico (fotografia).

§ 5º Para os veículos contemplados no parágrafo 4º acima, que já tenham
passado pelo processo de desmontagem e que os motores estejam regularizados, será
necessária a gravação em baixo relevo, por empresa credenciada, de uma segunda
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numeração com os mesmos caracteres da numeração original no bloco do motor,
visando facilitar os decalques em futuras vistorias para fins de fiscalização e ou
transferências. Os veículos que apresentarem a numeração adicional deverão conter esta
informação no Registro Nacional de Motores - RENAMO, conforme previsto no art. 12
desta Resolução.

§ 6º A Regularização dos motores que apresentarem divergência nas
vistorias da numeração coletada com a registrada na BIN/RENAVAM e de procedência
comprovada, se dará atualizando a informação nas bases estaduais e do Distrito Federal
e no Registro Nacional de Motores - RENAMO, conforme previsto no art. 12 desta
Resolução, mantendo o histórico do veículo desde a primeira numeração de motor
registrada no licenciamento e todas as atualizações de trocas ou regravações de motores
previstas nesta resolução.

§ 7º As empresas já credenciadas pelos DETRANs poderão continuar a
exercer as atividades previstas neste artigo até o dia 31 de agosto 2009, após o que as
atividades serão restritas aos DETRANs e às empresas credenciadas pelo DENATRAN
(Redação dada pelo(a) Resolução 325/2009/CONTRAN/MCD)

CAPÍTULO II
DA REGULARIZAÇÃO DAS ALTERAÇÕES DE MOTORES ANTERIORES À

RESOLUÇÃO

Art. 2º Os proprietários dos veículos que tiveram seus motores substituídos
até a publicação desta Resolução, que não tenham restrições de origem de
furto/roubo/adulteração da numeração do bloco e/ou busca e apreensão ou restrições
judiciais, administrativas ou tributárias, e que não estejam inseridos nos casos previstos
nos artigos 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta resolução, deverão providenciar a sua regularização
junto aos órgãos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal dentro do prazo de 1 (um)
ano, a contar da data de publicação desta Resolução ou por ocasião da vistoria do
veículo, sendo que a regularização será realizada após a comprovação da situação do
veículo mediante a vistoria acima descrita.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 131, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Estabelece os requisitos técnicos e
procedimentos para credenciamento de
empresas prestadoras de serviço de
vistoria em veículos automotores.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO -
DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 19, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o disposto no art. 124, inciso V e no art.125 da Lei nº 9503,
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, bem como o
disposto no art. 311 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que institui o
Código Penal Brasileiro, alterado pela lei nº 9426 de 24 de dezembro de 1996.

Considerando o disposto no artigo 1º, da Resolução CONTRAN nº
282/2008; resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Estabelecer critérios para credenciamento, instalação e
funcionamento das Empresas Credenciadas em Vistoria de Veículos - ECV, para a
prestação do serviço de vistoria de que trata a Resolução CONTRAN nº 282/2008.

§ 1º A vistoria para transferência e regularização de veículos e motores na
forma do caput deste artigo será realizada por empresa de vistoria de veículos,
devidamente capacitada em identificação veicular, que emitirá o respectivo laudo.

§ 2º As empresas credenciadas deverão comprovar sua atuação exclusiva no
mercado de vistorias, mediante certidão emitida pelo órgão competente e cópia do
contrato ou estatuto social vigente.

Art. 2º Os interessados em prestar o serviço de vistoria deverão requerer o
seu credenciamento ao DENATRAN.

§ 1º O Credenciamento será formalizado mediante Portaria do DENATRAN
publicada no Diário Oficial da União.

§ 2º O órgão máximo executivo de trânsito da União, somente credenciará a
prestação do serviço após o atendimento do disposto no Capítulo VI, desta Portaria.

§ 3º O credenciamento terá validade de quatro anos, findo o qual o prestador
deverá requerer a renovação do credenciamento para continuar a prestar o serviço de
que trata esta Portaria.

§ 4º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal deverão informar ao DENATRAN as irregularidades constatadas na emissão
dos laudos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


